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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 847/2017
Nos termos dos artigos 44.º e seguintes do Novo Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e no âmbito dos poderes que me são conferidos por despacho 
de 3 de maio de 2016 do Exmo. Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, publicado no DR, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 2016:

1 — Subdelego nos Presidentes dos Tribunais de Comarca, Juiz Presi-
dente da Comarca dos Açores Juiz de Direito Dr. José Francisco Moreira 
das Neves, Juiz Presidente da Comarca de Aveiro Juiz Desembargador 
Dr. Paulo Neto da Silveira Brandão, Juiz Presidente da Comarca de 
Beja Juiz Desembargador Dr. José António Penetra Lúcio, Juiz Presi-
dente da Comarca de Braga Juiz de Direito Dr. Artur Dionísio do Vale 
dos Santos Oliveira, Juiz Presidente da Comarca de Bragança Juiz de 
Direito Dr. Fernando Manuel Vilares Ferreira, Juiz Presidente da Co-
marca de Castelo Branco Juiz de Direito Dr. José Avelino da Encarnação 
Gonçalves, Juiz Presidente da Comarca de Coimbra Juíza de Direito 
Dra. Isabel Maria Afonso Matos Namora, Juiz Presidente da Comarca de 
Évora Juiz Desembargador Dr. Edgar Gouveia Valente, Juiz Presidente 
da Comarca de Faro Juiz Desembargador Dr. Sénio Manuel dos Reis 
Alves, Juiz Presidente da Comarca da Guarda Juíza de Direito Dra. Maria 
Alexandra Xavier Ferreira Guiné, Juiz Presidente da Comarca de Leiria 
Juíza de Direito Dra. Patrícia Helena Leal Cordeiro da Costa, Juiz Pre-
sidente da Comarca de Lisboa Juíza de Direito Dra. Amélia Maria dos 
Reis Catarino Correia de Almeida, Juiz Presidente da Comarca de Lisboa 
Norte Juíza de Direito Dra. Rute Alexandra da Silva Sabino Lopes, Juiz 
Presidente da Comarca de Lisboa Oeste Juíza de Direito Dra. Rosa Maria 
Colchete de Vasconcelos, Juiz Presidente da Comarca da Madeira Juiz 
Desembargador Dr. Paulo Duarte Barreto Ferreira, Juiz Presidente da 

Comarca de Portalegre Dr.ª Ana Mafalda Brandão Barbosa Sequinho 
dos Santos, Juiz Presidente da Comarca do Porto Juiz de Direito Dr. José 
António Rodrigues Cunha, Juiz Presidente da Comarca do Porto Este, 
Juíza de Direito Dra. Armanda Alves Reis de Lemos Gonçalves, Juiz 
Presidente da Comarca de Santarém Juiz de Direito Dr. Luís Miguel 
Simão da Silva Caldas, Juiz Presidente da Comarca de Setúbal Juiz de 
Direito Dr. Manuel Alexandre Teixeira Advínculo Sequeira, Juiz Pre-
sidente da Comarca de Viana do Castelo Juiz de Direito Dr. José Júlio 
da Cunha Amorim Pinto, Juiz Presidente da Comarca de Vila Real Juiz 
de Direito Dr. Álvaro Monteiro, e Juiz Presidente da Comarca de Viseu 
Juíza de Direito Dra. Maria José Monteiro Guerra, relativamente aos 
magistrados judiciais que exercem funções nos respetivos tribunais e 
nos tribunais de competência territorial alargada sedeados na área da 
respetiva comarca, os poderes para no corrente ano de 2017 autorizarem 
a utilização de veículo próprio e de aluguer nas deslocações em serviço, 
em circunstâncias excecionais.

2 — Tendo em consideração as exigências decorrentes do exercício 
das respetivas funções, e sem prejuízo do rigoroso cumprimento do 
disposto no artigo 14.º do “Regulamento de deslocações em serviço e 
de ajudas de custo e transporte”, do Conselho Superior da Magistratura, 
autorizo a utilização de viatura própria, no corrente ano de 2017, aos 
Exmos. Juízes, Vogais, Juiz -Secretário, Chefe de Gabinete e Adjuntos 
do Conselho Superior da Magistratura, nas deslocações que tiverem 
de efetuar, ao serviço deste Conselho, bem como aos Presidentes dos 
Tribunais de Comarca, aos Exmos. Inspetores Judiciais e Secretários 
de Inspeções, nas respetivas deslocações em serviço.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos, considerando -se 
ratificadas as autorizações já concedidas no corrente ano.

5 de janeiro de 2017. — O Vice -Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, Mário Belo Morgado, Juiz Conselheiro.

310159525 

PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 848/2017
Nos termos dos n.os 4, 9 e 15 da deliberação n.º 1856/2015, publicada 

na 2.ª série do Diário da República n.º 195, de 6 de outubro de 2015, 
retificada pela declaração de retificação n.º 944/2015, publicada na 
2.ª série do Diário da República, n.º 208, de 23 de outubro de 2015, 
alterada pela deliberação n.º 111/2016, publicada na 2.ª série do Diá-
rio da República n.º 23, de 3 de fevereiro de 2016, pela deliberação 
n.º 1147/2016, publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 137, 
de 19 de julho de 2016, e pela deliberação n.º 1874/2016, publicada na 
2.ª série do Diário da República n.º 237, de 13 de dezembro de 2016, no 
âmbito da qual me foram delegados os poderes necessários para decidir 
os assuntos desenvolvidos e tratados pela Direção de Segurança das 
Comunicações (DSC), e nos termos dos artigos 46.º e 47.º do Código 
do Procedimento Administrativo e do artigo 27.º, n.os 1 e 3 dos Estatutos 
da Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM), aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 39/2015, de 16 de março, decido:

1 — Subdelegar no Diretor de Segurança das Comunicações (DSC), 
Eng.º Manuel Filipe Pedrosa de Barros, os poderes necessários para:

a) Solicitar informações, ao abrigo do disposto no artigo 108.º da Lei 
n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, com as alterações subsequentes, e no ar-
tigo 87.º do Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, com as alterações 
subsequentes, bem como no artigo 13.º -E da Lei n.º 41/2004, de 18 de 
agosto, com as alterações subsequentes, às entidades abrangidas por 
estes diplomas e no âmbito das atribuições da DSC;

b) Autorizar a realização de despesas inerentes à atividade da DSC 
até ao montante de €5.000 (cinco mil euros), não incluindo o imposto 
sobre valor acrescentado (com exceção das que resultem da celebração 

de contratos visando a obtenção de estudos e consultoria externa con-
substanciados em serviços e ou tarefas de suporte e ou instrumentais 
relativamente às decisões da ANACOM, ou no âmbito da coadjuvação 
ao Governo, situações em que a decisão de realizar a despesa é do 
Conselho de Administração), aferindo e acautelando, nos termos do 
n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a existência de conflitos de interesse, 
quando estiver em causa designadamente a prestação de serviços nas 
áreas jurídica e económico -financeira.

2 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos 
entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
poderes.

6 de janeiro de 2017. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Helder Ferreira Vasconcelos.

310162157 

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 1/2017
O Aviso do Banco de Portugal n.º 13/2012 veio estabelecer as regras 

necessárias à criação e ao funcionamento de bancos de transição, no 
uso da competência conferida ao Banco de Portugal pelos normativos 
constantes do n.º 9 do artigo 145.º -G do Regime Geral das Institui-
ções de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, na redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 31 -A/2012, de 10 de fevereiro, e artigo 17.º da Lei Orgânica do 
Banco de Portugal.


